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ALVARO GRIBEL

BRASÍLIA 

O
economista  Marcos  
Mendes tem baixa ex-
pectativa de que o Bra-

sil  consiga  implementar  uma  
agenda  de  ajuste  fiscal  em  
2027,  após  as  eleições  presi-
denciais do ano que vem. Se a 
vitória for do presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, ele avalia 
como “zero” a chance de ree-
quilíbrio  das  contas  públicas:  
“Eu acho que um ajuste fiscal 
(de Lula) será um tremendo es-
telionato eleitoral, porque ele 
não vai fazer campanha nesses 
termos.  Ele  vai  fazer  campa-
nha prometendo mais coisas”.

Já em caso de vitória da opo-
sição, Mendes vê uma chance 
apenas “marginal” de um ajus-
te efetivo – “que não será sufi-
ciente para tirar o País de uma 
escalada da dívida pública e de 
uma taxa de juros de equilíbrio 
mais alta”, diz.

Ele  entende  que  o  mundo  
vive um momento de populis-
mo na área fiscal, com agendas 
de  expansão  de  gastos  nas  
maiores  economias  do  mun-
do, e que o debate polarizado 
das redes sociais torna o qua-
dro ainda mais difícil para que 
os governantes implementem 
essa agenda.

Para ele,  há risco de que o 
ajuste seja feito da pior forma 
no País: via aumento da infla-
ção (uma forma de calote disfar-
çado na  dívida),  com  o Banco 
Central  em  algum  momento  

“jogando a toalha” do controle 
sobre os preços. 

A  seguir,  os  principais  tre-
chos de entrevista da série do 
Estadão sobre a questão fiscal:

O Brasil tem um encontro 
marcado com  o ajuste fis-
cal  em  2027,  ganhe  situa-
ção ou oposição?
Infelizmente, acho que não te-
mos esse encontro marcado, 
mas  a  gente  deveria  ter.  O  
mundo político brasileiro e o 
cenário  internacional  estão  
sob o signo do populismo. Ele 
tem  duas  características.  A  
primeira  é  entregar  o  máxi­
mo de benefícios no curto pra-
zo e não se preocupar com o 
custo, deixar para frente. E a 
segunda é criar inimigos,  fa-
zer o “nós contra eles”, criar 
polarização, dividir a socieda-
de para mobilizar a militância 
e  conseguir  colocar  a  culpa  
nos  outros  do  que  não  está  
dando certo.

Qual a sua visão em caso de 
reeleição  do  presidente  
Luiz Inácio Lula da Silva?
Se o Lula for reeleito, é zero a 
chance  de  ajuste  fiscal.  Por-
que um ajuste fiscal  será um 
tremendo  estelionato  eleito-
ral,  ele  não  vai  fazer  campa-
nha nesses termos. Ele vai fa-
zer  campanha  prometendo  
mais coisas, prometendo pas-
sagem de graça, mais aumen-
to  de  salário  mínimo,  como  
fez na última campanha e co-
mo tem governado.

E no caso de vitória da opo-
sição?
Se  alguém  da  oposição  for  
eleito,  você  tem  chance  de  
um  ajuste  marginal  que  não  
será  suficiente  para  tirar  o  
País de uma escalada da dívi­
da  pública  e  de uma  taxa de  
juros de equilíbrio mais alta. 
Algum ajuste fiscal você pode 
ter, mas longe daquilo que é 
necessário. 

Por quê?
Se nós tivermos uma mudança 
de governo, vai ser algum parti-
do com  base  no  Centrão.  E  o  
Centrão  é  cliente  de  políticas  
de  expansão  fiscal,  emendas  
parlamentares,  benefícios  fis-
cais,  tem  uma  conexão  muito  
grande com lobbies. Então, vo-
cê vai ter de ter um trabalho de 
coordenação do Executivo mui-
to grande, uma capacidade po-
lítica de criar uma coalizão, de 
distribuir poder, de fazer as lide-
ranças  partidárias  enquadra-
rem os seus deputados e sena-
dores,  de  forma  a  fazer  refor-
mas. Aí, você teria alguma chan-
ce de alguma reforma marginal, 
mas nem de perto do que preci-
sa ser feito de estrutural para fa-
zer a dívida pública cair e fazer a 
taxa de juros de equilíbrio cair.

E qual a consequência des-
ses cenários?
O que estamos vendo no cená­
rio internacional? Uma leniên­
cia muito grande com o dese-
quilíbrio fiscal. Tem o (presiden-
te  dos  EUA,  Donald)  Trump  
aprovando  déficits  primários  
grandes, déficit nominal na fai-

xa de 6% do PIB. A França com 
dificuldade muito grande de fa-
zer ajuste. A Europa tendo de 
gastar para se rearmar. Na par-
te  monetária,  Trump  coman-
dando  um  assédio  ao  banco  
central para reduzir taxas de ju-
ros. Quando isso aparece lá fo-
ra, acaba se internalizando no 
Brasil e, com isso, deixa de ter 
aquela pressão para ajustar.

O  que  mais  preocupa  ao  
olhar para as contas públi­
cas?
Quando o arcabouço fiscal foi 
lançado, o Ministério da Fazen-
da  fez  uma  apresentação  em  
que projetava a dívida bruta pa-
ra 2026 em 76% ou 77% do PIB, 
no pior cenário. Ela vai estar em 
83% ou 84%. Efetivamente, o ar-
cabouço  não  deu  certo.  Além  
disso, eles criaram uma série de 
artifícios  para  gastar  por  fora  
do  Orçamento,  seja liberando  
dinheiro para fazer operação de 
crédito, seja criando despesa fo-
ra do Orçamento, como o pro-
grama  Pé­de­Meia.  Somando  
tudo isso, você está tendo uma 
expansão fiscal muito maior do 
que aparece nos números. Esse 
é o primeiro ponto.

O que mais?
O  segundo  ponto  é  que  você  
não  consegue  fazer  no  Brasil  
um ajuste fiscal radical de um 
dia para o outro. Há muita inde-
xação, muita despesa obrigató­
ria, despesas vinculadas ao cres-
cimento da receita. Tem de fa-
zer ajuste ao longo do tempo. 
Mas tem de começar logo, por-
que, dado que não se consegue 
fazer abruptamente, não se po-
de esperar chegar uma crise pa-
ra fazer na crise. Mas isso pare-
ce que acaba tirando o incenti-
vo para o ajuste, porque o custo 
político é maior do que os ga-
nhos de curto prazo.

Qual seria o item número um 
da agenda de reformas? 
Sem dúvida, a política de salá­

rio  mínimo.  Dar  aumentos  
reais (acima da inflação) todos 
os anos para o salário mínimo, 
com o impacto na Previdência 
e na assistência social, é insus-
tentável. Isso em dez anos co-
me metade da reforma da Pre-
vidência que foi feita em 2019. 
Se  você  parar  de  aumentar  o  
salário mínimo acima da infla-
ção,  corrigir  só  pela  inflação,  
no  primeiro  ano  o  ganho  vai  
ser desprezível, cerca de R$ 15 
bilhões. Mas,  no décimo ano, 
essa diferença vai estar em R$ 
240 bilhões. 

É melhor trocar o arcabou-
ço  fiscal  ou  tentar  inserir  
despesas dentro do teto da 
regra?
A sociedade  brasileira  já pro-
vou  que não  tem maturidade  
para seguir um teto de gastos. 
Teve o teto de gastos no gover-
no Temer, foi furado. Esse go-
verno fez um outro teto, foi fu-
rado.  Não  adianta  passar  um  
ano  discutindo  uma  nova  lei  
de regra fiscal para, no dia se-
guinte em que a lei for aprova-
da, começar a ser desrespeita-
da. O governo tem de partir pa-
ra as reformas que efetivamen-
te precisam ser feitas. 

Quais?
Não temos  coesão social  sufi-
ciente para acreditarmos que es-
tamos todos no mesmo barco e 
precisamos fazer esse ajuste. Fi-
ca cada um querendo passar na 
frente. Então, a gente tem de ir 
para as reformas. Tem de refor-
mar a política de salário míni­
mo. Tem de desindexar despe-
sas em relação à receita. Tem de 
reformar  o  microempreende-
dor individual, que é uma bom-
ba previdenciária. Tem de criar 
mecanismos para evitar novas 
bombas fiscais, como a recente 
aprovação da PEC da previdên­
cia  dos  agentes  comunitários  
de saúde. A previdência dos mili-
tares tem de entrar na conta. Re-
gra para os supersalários, revi-
sar benefícios tributários. A ve-
lha  história  do  abono  salarial,  
que não acaba nunca. Redese-
nhar  o  seguro-desemprego.  
Tem  uma  agenda  imensa  que  
pode ser feita, mas que é muito 
difícil de fazer. 

O sr. é muito crítico ao cres-
cimento das emendas par-
lamentares. Elas são parte 
do problema?
Isso é um fenômeno totalmen-
te brasileiro. Não existe em ou-
tros lugares do mundo nas di-
mensões que acontecem aqui.  
Nos EUA, representa 1% da des-
pesa discricionária (não obriga-
tória). Aqui, já passou de 20%. É 
o interesse privado eleitoral de 
cada parlamentar que captura o 
Orçamento público. Você cria 
um  desequilíbrio  na  competi-
ção eleitoral. Alguém que não é 
parlamentar  vai  estar  concor-
rendo contra alguém que está 
com um bolso cheio de dinhei-
ro para distribuir para o seu elei-
torado, ou para beneficiar o fi-
nanciador da sua campanha. l 

l Questão fiscal l Controle de gastos 

Marcos Mendes

‘A chance de 
ajuste fiscal
se Lula for
reeleito é zero’

“Você não consegue fazer 
no Brasil um ajuste fiscal 
radical de um dia para o 
outro. Há muita 
indexação, muita despesa 
obrigatória, despesas 
vinculadas ao 
crescimento da receita”

“Não temos coesão social 
suficiente para 
acreditarmos que 
estamos todos no mesmo 
barco e precisamos 
fazer esse ajuste”

WILTON JUNIOR / ESTADÃO-31/10/2025

Pesquisador 
associado do Insper, 
é organizador do livro 
‘Para não esquecer:
políticas públicas que 
empobrecem o Brasil’

ENTREVISTA

No caso de vitória da oposição, 
economista vê espaço para ‘ajuste 
marginal’, também insuficiente

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

PORTO SAÚDE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 46.573.272/0001-81 - NIRE 35.300.596.943

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Setembro de 2025
1. Data, Horário e Local: em 30 de setembro de 2025, às 18h00, na sede social da Porto Saúde Participações S.A. (“Companhia”), 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rio Branco, nº 1.475, 8º andar, Sala 01, Edifício 
Guainases, Campos Elíseos, CEP 01205-001. 2. Mesa: Presidente: Celso Damadi; Secretária: Elaine Cristina Barreiro. 
3. Convocação e Presença: dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença de acionistas titulares da totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. Os acionistas também dispensaram 
a publicação de quaisquer documentos previamente à realização desta assembleia, incluindo o Laudo de Avaliação, conforme 
definido abaixo. 4. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre: (i) o aumento do capital social, com a consequente alteração do artigo 
5º, caput, do estatuto social da Companhia; (ii) alteração do artigo 39, caput e parágrafos, do estatuto social da Companhia, para 
detalhar a cláusula arbitral aplicável na Companhia; e (iii) a consolidação do estatuto social da Companhia. 5. Deliberações: os 
acionistas titulares da totalidade do capital social da Companhia: 5.1 Aprovaram o aumento do capital social da Companhia, que 
passará de R$ 1.518.056.834,83 (um bilhão, quinhentos e dezoito milhões, cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais 
e oitenta e três centavos) para R$ 1.562.853.019,10 (um bilhão, quinhentos e sessenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e 
três mil, dezenove reais e dez centavos), sendo o aumento de capital, no valor de R$ 44.796.184,27 (quarenta e quatro milhões, 
setecentos e noventa e seis mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e sete centavos), efetivado mediante a emissão, após 
arredondamento, de 26.440.752 (vinte e seis milhões, quatrocentas e quarenta mil, setecentas e cinquenta e duas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas mediante conferência 
de 34.787.135 (trinta e quatro milhões, setecentas e oitenta e sete mil, cento e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal representativas do capital social da Porto Saúde - Serviços de Saúde S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 
09.436.686/0001-32, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.353.731, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guaianases, nº 1.238, 12º andar, Campos 
Elíseos, CEP 01204-001 (“Porto Saúde Serviços”), todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, de 
propriedade única e exclusiva da acionista Porto Seguro S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.149.205/0001-69 (“PSSA”), nos 
termos do boletim de subscrição anexo a esta ata (Anexo I - Boletim de Subscrição). 5.1.1 O capital social da companhia está 
totalmente subscrito e integralizado nesta data e antes do aumento de capital social, em atendimento ao disposto no artigo 170, 
caput, da Lei nº 6.404/76. 5.1.2 As novas ações são emitidas ao preço de emissão de aproximadamente R$ 1,69420994, cada 
uma, perfazendo o total de R$ 44.796.184,27 (quarenta e quatro milhões, setecentos e noventa e seis mil, cento e oitenta e quatro 
reais e vinte e sete centavos), que será destinado integralmente para a formação do capital social da Companhia. 5.1.3 O preço 
de emissão das ações da Companhia foi fixado com base no valor patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, §1º, inciso II, 
da Lei das Sociedades por Ações. 5.1.4 As ações de emissão da Porto Saúde Serviços conferidas ao capital social da Companhia 
foram avaliadas, conforme práticas contábeis brasileiras, nos termos do laudo de avaliação elaboração pela Consulcamp 
Auditoria e Assessoria Ltda., empresa de avaliação patrimonial, com escritório estabelecido no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2491, 19º andar, cj. 192, Bela Vista, CEP: 01.227-200, inscrita no CNPJ sob o 
nº 48.622.567/0003-98, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº SP-033516/O-3 
(“Empresa de Avaliação”), em anexo a esta ata (Anexo II - Laudo de Avaliação) (“Laudo de Avaliação”). Os acionistas aprovam, 
expressamente: (i) a contratação e nomeação da Empresa de Avaliação para avaliar os ativos conferidos à Companhia para fins 
de integralização do aumento de capital social aprovado nesta assembleia e para elaborar o laudo de avaliação correspondente; 
e (ii) o Laudo de Avaliação, declarando plena concorância com os valores e critérios nele constantes. 5.1.5 A acionista Porto 
Seguro Serviços e Comércio S.A. renuncia em favor da acionista Porto Seguro S.A. a eventual direito de preferência que lhe 
poderia ser aplicável na subscrição das novas ações, nos termos do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações. 5.1.6 Diante do 
aumento de capital aprovado nesta assembleia geral, o capital social da Companhia passa a ser de R$ 1.562.853.019,10 (um 
bilhão, quinhentos e sessenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, dezenove reais e dez centavos), dividido em 
1.340.577.143 (um bilhão, trezentas e quarenta milhões, quinhentas e setenta e sete mil, cento e quarenta e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 5.1.7 Em virtude da deliberação referida neste item, os acionistas aprovam a alteração do artigo 
5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de 
R$ 1.562.853.019,10 (um bilhão, quinhentos e sessenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, dezenove reais e dez 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.340.577.143 (um bilhão, trezentas e quarenta milhões, quinhentas 
e setenta e sete mil, cento e quarenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. O capital social é 
representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação ordinária é atribuído 1 (um) voto nas deliberações em 
assembleias gerais da Companhia. Parágrafo 2º. Enquanto a Companhia não tiver ações admitidas à negociação em mercado, 
as ações da Companhia serão nominativas, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no livro de 
registro de ações nominativas da Companhia. Quando da admissão à negociação em mercado, as ações da Companhia passarão 
a ser escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, junto à instituição 
financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia deverá manter contrato de 
escrituração de ações em vigor. O custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado 
diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo 
respeitados os limites impostos pela legislação vigente. Parágrafo 3º. É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e partes 
beneficiárias. Parágrafo 4º.  As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma 
pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio.” 5.2 Aprovaram, por unanimidade, a 
alteração do artigo 39, caput e parágrafos, do estatuto social da Companhia, para detalhar a cláusula arbitral aplicável na 
Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação a partir dessa data: “Artigo 39. A Companhia, seus acionistas, 
administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, 
perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 
surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho 
fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social 
da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas 
demais normas aplicáveis. Parágrafo 1º. A Arbitragem será submetida à jurisdição de tribunal arbitral formado por 3 (três) árbitros, 
sendo 1 (um) indicado pelos requerentes, 1 (um) indicado pelos requeridos e o terceiro, que será o presidente do tribunal, indicado 
pelos 2 (dois) árbitros nomeados pelas partes envolvidas na disputa, em conjunto. Parágrafo 2º. A sede da arbitragem será na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida a sentença arbitral, e deverá ser conduzida em português. 
Parágrafo 3º. O tribunal arbitral decidirá com base na lei material brasileira, sendo vedado o julgamento por equidade. 
Parágrafo 4º. As decisões do tribunal arbitral serão definitivas e vincularão todas as partes envolvidas no litígio, não se exigindo 
homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra tais decisões, ressalvados os pedidos de esclarecimentos ao tribunal 
arbitral previstos no artigo 30 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo 5º. O processo arbitral, seus documentos, 
informações e/ou decisões deverão ser mantidos em sigilo pelas partes envolvidas no litígio, pela câmara e pelo tribunal arbitral, 
sendo expressamente vedada a divulgação a terceiros de toda e qualquer informação relativa à arbitragem sem a prévia e 
expressa autorização, por escrito, de todas as partes envolvidas. Parágrafo 6º. Com exceção dos honorários advocatícios, os 
quais serão arcados por cada Parte, todas as demais despesas, custos e honorários da arbitragem serão arcados por um dos 
Acionistas, e/ou por todos os Acionistas, e/ou pela Companhia, conforme determinar o tribunal arbitral. Não haverá imposição de 
honorários de sucumbência. Parágrafo 7º. Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente surgidas antes da 
instauração do tribunal arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela Lei nº 9.307, de 23 
de setembro de 1996, os Acionistas, e a Companhia e seus respectivos administradores elegem o Foro do Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. 
Parágrafo 8º. Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente surgidas antes da instauração do tribunal arbitral, bem 
como as de caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, é eleito o Foro 
do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
ou venha a ser.” 5.3 Aprovaram a consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com 
a redação constante do Anexo III a esta ata (Anexo III - Estatuto Social da Porto Saúde Participações S.A.). 6. Encerramento: 
nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo siso a presente ata lida, achada conforme, aprovada e assinada 
por todos os presentes. São Paulo/SP, 30 de setembro de 2025. Mesa: Celso Damadi - Presidente; Elaine Cristina Barreiro - 
Secretária. Acionistas: Porto Seguro S.A. - p. Celso Damadi p.p. Elaine Cristina Barreiro; Porto Seguro Serviços e Comércio 
S.A. - p. Celso Damadi e p.p. Elaine Cristina Barreiro. JUCESP nº 384.247/25-8 em 28/10/2025. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral. Anexo III à ata da Assembleia Geral Extraordinária da Porto Saúde Participações S.A., realizada em 30 de 
setembro de 2025. Estatuto Social da Porto Saúde Participações S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1º. A Porto Saúde Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, regida pelo disposto neste estatuto social, 
pela Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), por eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social e pelas 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede no Município de São Paulo, no Estado 
de São Paulo. Parágrafo 1º. Por deliberação da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir e/ou fechar dependências, 
escritórios, filiais e outras instalações de qualquer natureza, dentro ou fora do território nacional, podendo destinar para um ou 
mais deles parcela de seu capital social. Parágrafo 2º. A Companhia adota cláusula compromissória arbitral, conforme previsto 
neste estatuto social. Para eventuais questões que devam ser submetidas à justiça comum, a Companhia tem foro na Comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a participação em sociedades ou entidades e a 
compra e venda de participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam atividades no mercado de saúde e/ou 
atividades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, bem como atividades semelhantes, relacionadas e 
complementares, no Brasil e no exterior. Artigo 4º. O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital 
Social: Artigo 5º. O capital social é de R$ 1.562.853.019,10 (um bilhão, quinhentos e sessenta e dois milhões, oitocentos e 
cinquenta e três mil, dezenove reais e dez centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.340.577.143 (um bilhão, 
trezentas e quarenta milhões, quinhentas e setenta e sete mil, cento e quarenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo 1º. O capital social é representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação ordinária é atribuído 1 
(um) voto nas deliberações em assembleias gerais da Companhia. Parágrafo 2º. Enquanto a Companhia não tiver ações 
admitidas à negociação em mercado, as ações da Companhia serão nominativas, presumindo-se sua propriedade pela inscrição 
do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Quando da admissão à negociação em mercado, 
as ações da Companhia passarão a ser escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares, sem emissão de 
certificados, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia 
deverá manter contrato de escrituração de ações em vigor. O custo do serviço de transferência da propriedade das ações 
escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de 
escrituração de ações, sendo respeitados os limites impostos pela legislação vigente. Parágrafo 3º. É vedado à Companhia emitir 
ações preferenciais e partes beneficiárias. Parágrafo 4º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 6º. Nos 
casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso das ações será calculado com base no valor de patrimônio 
líquido da Companhia, constante do último balanço patrimonial aprovado pela assembleia geral, observadas as regras legais e as 
normas expedidas pela CVM a esse respeito. Artigo 7º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, sem reforma 
estatutária, com emissão de ações até o limite de 162.684.123 (cento e sessenta e dois milhões, seiscentas e oitenta e quatro mil, 
cento e vinte e três) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Não serão consideradas, para fins do 
limite do capital autorizado previsto neste artigo, as ações emitidas por deliberação da assembleia geral, com reforma do estatuto 
social. Parágrafo 1º. Dentro dos limites previstos no caput deste artigo, a Companhia, mediante deliberação do conselho de 
administração, poderá ainda emitir bônus de subscrição, debêntures conversíveis em ações ou aumentar o capital social 
independentemente de reforma estatutária, inclusive mediante capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em 
ações. Parágrafo 2º. O conselho de administração fixará as condições da emissão, incluindo, sem limitação, o número de ações 
a serem emitidas, o preço de emissão, a forma de distribuição, pública ou privada, o prazo e as demais condições de subscrição 
e integralização. Parágrafo 3º. Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com plano aprovado pela assembleia geral, o 
conselho de administração poderá também aprovar a outorga, pela Companhia, de opção de compra de ações a seus 
administradores, executivos, empregados e prestadores de serviços, assim como aos administradores, executivos, empregados e 
prestadores de serviço de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia e, ainda, a pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia ou a suas controladas, sem direito de preferência para os acionistas. Ocorrendo 
subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da assembleia geral, ouvido o conselho 
fiscal, caso instalado. Parágrafo 4º. O limite do capital autorizado da Companhia somente poderá ser modificado por deliberação 
de assembleia geral, sendo certo que o limite deverá ser automaticamente ajustado em caso de bonificação, grupamento ou 
desdobramentos de ações. Artigo 8º. A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja 
colocação seja feita mediante (a) venda em bolsa de valores ou subscrição pública; ou (b) permuta por ações, em oferta pública 
de aquisição de controle; ou (c) nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá ser realizada sem dar aos acionistas 
direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo de exercício do direito de preferência previsto em lei. Artigo 
9º. A  Companhia poderá, por deliberação do conselho de administração, adquirir as próprias ações para permanência em 
tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, inclusive no âmbito do plano de opção de compra ou subscrição de ações 
aprovadas em assembleia geral, ou para cancelamento, até o montante das reservas de lucro ou capital, exceto as reservas 
legais, de lucros a realizar, especial de dividendos obrigatórios não distribuído e incentivos fiscais, sem diminuição do capital 
social, observadas as normas expedidas pela CVM e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 10. A não 
integralização do valor subscrito pelo subscritor, nas condições previstas no boletim ou na chamada realizada pelo órgão da 
administração, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei das 
Sociedades por Ações, sujeitando-se o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo com a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) ou por outro índice que vier a substituí-lo, na menor 
periodicidade legalmente admitida, além de juros de 1% (um por cento) ao mês, pro rata temporis, e multa correspondente a 
10% (dez por cento) do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. Capítulo III - Assembleias Gerais: 

Artigo 11. As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As assembleias gerais ordinárias realizar-se-ão no prazo 
previsto na Lei das Sociedades por Ações e, as extraordinárias, sempre que houver necessidade. Parágrafo 1º. As assembleias 
gerais serão convocadas pelo presidente do conselho de administração ou, nos casos previstos em lei, pelo conselho fiscal, se 
instalado, ou pelos acionistas, conforme as regras e procedimentos descritos na Lei das Sociedades por Ações e regulamentação 
aplicável. Parágrafo 2º. As assembleias gerais serão instaladas com a presença do quórum previsto na Lei das Sociedade por 
Ações. Parágrafo 3º. As assembleias gerais da Companhia serão presididas pelo presidente do conselho de administração, ou, 
em sua ausência, por outro membro da administração ou acionista indicado por acionistas que representem a maioria do capital 
social presente na assembleia geral em questão, que escolherá outro dentre os presentes para secretariar os trabalhos de tal 
assembleia. Artigo 12. As deliberações da assembleia geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por 
acionistas titulares da maioria do capital social presente na assembleia geral em questão. Os votos em branco e as abstenções 
serão considerados como manifestações de voto para todos os fins e não serão excluídos da base total de votos, mas deverão ser 
computados como tais, não devendo compor, portanto, nem o conjunto de votos a favor, nem o conjunto de votos contrários à 
matéria a que se referem. Parágrafo 1º. A Companhia poderá oferecer aos acionistas a possibilidade de participar das assembleias 
gerais remotamente, de forma hibrida ou exclusivamente virtual, observando-se os procedimentos, regras e prazos previstos na 
Lei das Sociedades por Ações e o quanto disposto na regulamentação aplicável. Parágrafo 2º. O presidente da assembleia deverá 
observar e fazer cumprir as disposições de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, nos termos 
previstos na Lei das Sociedades por Ações, não permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade a tais acordos, 
que deverão ser considerados como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. 
Parágrafo 3º. Dos trabalhos e deliberações da assembleia geral serão lavradas atas na forma da Lei das Sociedades por Ações, 
as quais serão assinadas pelos integrantes da mesa e pelo menos por acionistas suficientes à formação do quórum de deliberação 
aplicável, observando-se a legislação e a regulamentação aplicáveis em relação aos acionistas que enviem boletim de voto a 
distância ou participem por meio digital. Artigo 13. Os acionistas poderão ser representados nas assembleias gerais por 
procuradores constituídos na forma prevista na Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável, seja para formação 
do quórum, seja para votação. Parágrafo único. Em todas as assembleias gerais da Companhia, os acionistas deverão 
apresentar, no prazo determinado pela regulamentação aplicável, todos os documentos e informações necessários para 
comprovar a titularidade das ações e sua representação, fornecendo ainda as eventuais informações e documentos adicionais 
necessários à viabilização da participação digital, se for o caso. Artigo 14. Sem prejuízo de outras matérias previstas em lei, 
compete à assembleia geral deliberar sobre: (a) alteração e/ou reforma deste estatuto social, inclusive aumento e/ou redução de 
capital social, exceto conforme previsto no Artigo 7º deste estatuto social; (b) emissão de debêntures conversíveis em ações e 
outros títulos conversíveis em ações, observado o disposto no Artigo 7º deste estatuto social; (c) incorporação de sociedades, 
incorporação de ações, fusão, cisão ou transformação envolvendo a Companhia; (d) eleição e destituição dos membros do 
conselho de administração e do conselho fiscal, se instalado; (e) fixação dos honorários globais dos membros do conselho de 
administração e da diretoria, assim como a remuneração dos membros do conselho fiscal, se instalado; (f) bonificações em ações 
e eventuais desdobramentos de ações; (g) aprovação das contas anuais da Companhia apresentadas pela diretoria da Companhia 
ao conselho de administração e deliberação sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (h) destinação do lucro 
do exercício e distribuição de dividendos; (i) dissolução, liquidação ou extinção da Companhia, bem como eleição e destituição de 
liquidantes, julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; (j) aprovação de qualquer plano de 
opção de compra de ações ou plano de outorga de ações de emissão da Companhia em favor de qualquer administrador, 
empregado ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou às suas sociedades controladas; (k) oferta pública a ser 
lançada pela própria Companhia para cancelamento de registro de companhia aberta, conforme aplicável; e (l) suspensão do 
exercício de direitos de acionista, na forma do disposto na Lei das Sociedades por Ações. Capítulo IV - Administração: Seção I 
- Disposições comuns: Artigo 15. A Companhia será administrada pelo conselho de administração e pela diretoria. 
Parágrafo 1º. A assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários do conselho de administração e da diretoria, 
competindo ao conselho de administração a divisão da remuneração entre os membros do próprio conselho e da diretoria. 
Parágrafo 2º. Os cargos de presidente do conselho de administração e de diretor presidente ou principal executivo da Companhia 
não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 16. O prazo de mandato dos membros do conselho de administração e 
da diretoria é unificado e de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores e conselheiros permanecerão em seus cargos 
até a posse de seus substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste artigo. 
Parágrafo 1º. A investidura dos membros do conselho de administração e da diretoria dar-se-á mediante assinatura de termo de 
posse nos livros de atas do conselho de administração e da diretoria, que deverá contemplar sua sujeição à cláusula 
compromissória prevista neste estatuto social, dispensada qualquer caução ou garantia de gestão, e estará condicionada ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 2º. A assinatura do termo de posse deverá ser realizada nos 30 (trinta) 
dias subsequentes à eleição, sob pena da nomeação tornar-se sem efeito, salvo justificação aceita pelo respectivo órgão da 
administração para o qual o administrador tiver sido eleito. Parágrafo 3º. Os membros do conselho de administração e da diretoria 
deverão formalizar sua adesão às políticas internas em vigor da Companhia na data de posse. Artigo 17. A reunião de qualquer 
órgão da administração da Companhia será considerada regular quando comparecerem todos os seus membros ou quando os 
membros ausentes tiverem nomeado outro membro para votar em seu nome. Parágrafo 1º. Nas reuniões dos órgãos da 
administração da Companhia, o membro ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum de 
instalação ou de deliberação, cabendo ao representante votar em nome do representado de acordo com instruções de voto 
expressas e por escrito transmitidas pelo representado. Igualmente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando 
recebidos até o momento da reunião, bem como a participação a distância de qualquer ou de todos os membros, via 
teleconferência, videoconferência ou outro meio equivalente. Os membros que participarem e votarem a distância deverão ser 
considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do secretário da reunião, na ata, como comprovação 
da participação e do recebimento do voto. O secretário pode ser um dos membros do órgão de administração ou não. As reuniões 
serão válidas, nos termos deste parágrafo, mesmo que todos os membros participem e votem a distância. Parágrafo 2º. Os membros 
de quaisquer órgãos da administração da Companhia deverão abster-se de intervir e votar nas deliberações relacionadas a 
assuntos sobre os quais tenham ou representem interesse conflitante com a Companhia, devendo respeitar as regras relativas a 
conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações e demais políticas internas da Companhia. Seção II - 
Conselho de administração: Artigo 18. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 (sete) 
membros, todos eleitos e destituíveis pela assembleia geral. Dentre os eleitos, a mesma assembleia geral designará o presidente 
do conselho de administração. Parágrafo 1º. Na assembleia geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros do 
conselho de administração, os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros do conselho de administração 
a serem eleitos. Parágrafo 2º. Dos membros do conselho de administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que 
for maior, deverão ser conselheiros independentes, devendo a caracterização dos indicados ao conselho de administração como 
conselheiros independentes ser deliberada na assembleia geral que os eleger. Quando, em decorrência do cálculo percentual 
referido acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro 
imediatamente superior. A regra prevista neste parágrafo passará a ser aplicável somente quando a Companhia tiver ações ou 
certificados de depósito de ações admitidas à negociação e em circulação em mercado, devendo ser observadas as regras da 
CVM a esse respeito. Parágrafo 3º. Cada membro do conselho de administração eleito deve ter reputação ilibada, não podendo 
ser eleito, salvo dispensa da assembleia geral, quem: (a) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes 
da Companhia; ou (b) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia. O conselheiro de administração não poderá 
exercer direito de voto caso se configurem, supervenientemente à eleição, os mesmos fatores de impedimento. Parágrafo 4º 
A indicação de membros ao conselho de administração deverá observar os requisitos adicionais previstos em eventual política de 
indicação da Companhia, neste estatuto social, na Lei das Sociedades por Ações, bem como nas demais disposições legais e 
regulatórias aplicáveis. Parágrafo 5º. Além do disposto neste estatuto social, o funcionamento do conselho de administração 
também deverá observar o disposto em eventual regimento interno que disporá, entre outras matérias julgadas convenientes, 
sobre direitos e deveres dos seus membros e seu relacionamento com a diretoria e demais órgãos sociais. Parágrafo 6º. 
O conselho de administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com 
objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração, da diretoria e/ou 
outras pessoas que não façam parte da administração da Companhia. Caberá ao conselho de administração estabelecer as 
normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, funcionamento, abrangência 
e área de ação. Artigo 19. Em caso de impedimento permanente ou vacância do cargo de qualquer membro do conselho de 
administração durante o prazo de gestão para o qual foi eleito, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes, por 
maioria simples, e servirá até a primeira assembleia geral subsequente, quando deverá ser eleito o conselheiro que completará o 
mandato do substituído. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a assembleia geral será convocada imediatamente para 
proceder a uma nova eleição. Parágrafo 1º. Na hipótese descrita no caput deste artigo, caso o membro efetivo do conselho de 
administração a ser substituído seja conselheiro independente, e sua saída implique a inobservância do número mínimo de 
membros independentes nos termos deste estatuto social, o substituto temporário escolhido pelo conselho de administração 
também deverá se enquadrar na condição de conselheiro independente, em conformidade com as disposições legais e 
regulatórias aplicáveis. Parágrafo 2º. Observado o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo 19, em caso de vacância, impedimento 
e/ou ausência por prazo igual ou inferior a 30 (trinta) dias do presidente do conselho de administração, as funções por este 
exercidas serão atribuídas a um dos membros do conselho de administração escolhido por maioria entre os demais membros do 
conselho de administração até o retorno do presidente do conselho de administração ou até a eleição de um novo presidente do 
conselho de administração. Parágrafo 3º. Na hipótese de impedimento permanente, renúncia, ausência injustificada por mais de 
30 (trinta) dias consecutivos ou destituição do presidente do conselho de administração, um substituto será nomeado por maioria 
entre os demais membros do conselho de administração e servirá até a primeira assembleia geral subsequente, quando deverá 
ser eleito o presidente do conselho que completará o mandato do substituído. Artigo 20. O conselho de administração reunir-se-á: 
(a) ordinariamente, a cada trimestre; conforme calendário de reuniões aprovado na primeira reunião do conselho de administração 
de cada ano; e (b) extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer de seus membros. Parágrafo 1º. As reuniões 
extraordinárias devem ser convocadas pelo presidente do conselho de administração, pelo vice-presidente do conselho de 
administração ou por quaisquer 2 (dois) conselheiros em conjunto, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
devendo a convocação, que poderá ser feita por correspondência, e-mail ou fax, estar acompanhada da ordem do dia e do 
material suporte às discussões e deliberações. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões do conselho de 
administração que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 2º. As reuniões do conselho de 
administração serão instaladas sempre com a maioria dos membros em exercício do órgão e serão presididas pelo presidente do 
conselho de administração, ou, em sua ausência, por membro escolhido pela maioria dos presentes. Parágrafo 3º. As deliberações 
do conselho de administração serão tomadas por maioria dos votos entre os membros em exercício do referido órgão, sendo que, 
em caso de empate, o presidente do conselho de administração terá o voto de desempate. Artigo 21. Compete ao conselho de 
administração, sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste estatuto social: (a) fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia, incluindo a definição dos objetivos e metas do desenvolvimento das atividades constantes do objeto 
social da Companhia; (b) eleger e destituir os diretores estatutários da Companhia, fixando-lhes as atribuições que não estejam, 
especificamente, previstas neste estatuto social ou na lei; (c) fiscalizar a gestão dos diretores estatutários e monitorar os 
indicadores financeiros e econômicos da Companhia, examinando a qualquer tempo seus livros e documentos e solicitando 
informações sobre atos da administração; (d) fixar a remuneração individual e participação nos lucros dos conselheiros e diretores, 
podendo ser assessorado, por decisão do próprio conselho de administração, por comitês estatutários ou não estatutários; 
(e) manifestar-se previamente sobre o relatório da administração e as contas da diretoria e sobre a proposta de destinação do 
resultado do exercício, para submissão à assembleia geral; (f) manifestar-se, previamente sobre operações de fusão, cisão, 
incorporação, incorporação de ações e transformação da Companhia, para submissão à assembleia geral; (g) convocar as 
assembleias gerais da Companhia, nos casos previstos na Lei da Sociedade por Ações, neste estatuto social e sempre que julgar 
conveniente e oportuno; (h) aprovar eventuais orçamentos ou planos de negócios, anuais ou plurianuais, bem como suas 
alterações e revisões; (i) apreciar as informações financeiras trimestrais da Companhia; (j) escolher e destituir os auditores 
independentes; (k) aprovar a emissão de novas ações da Companhia, bem como de títulos conversíveis ou permutáveis por 
ações, dentro do limite do capital autorizado; (l) deliberar sobre a emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes, derivativos e de quaisquer outros títulos e valores 
mobiliários de dívida, para distribuição pública ou privada; (m) aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito 
de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sua revenda ou recolocação no mercado, observadas as normas 
expedidas pela CVM e demais disposições legais aplicáveis; (n) aprovar programas de remuneração baseada em ações a 
qualquer administrador, empregado ou prestador de serviço da Companhia, conforme os termos e condições previstos nos 
respectivos planos aprovados pela assembleia geral, quando aplicável, podendo delegar a administração de tais planos e 
programas a um de seus comitês de assessoramento; (o) aprovar operação com partes relacionadas nas hipóteses previstas em 
eventual política de transações com partes relacionadas da Companhia, conforme os termos ali dispostos; (p) estabelecer alçadas 
da diretoria para a prática de determinados atos e negócios jurídicos; (q) deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital 
próprio ou declarar dividendos intermediários ou intercalares; (r) manifestarÿse favorável ou contrariamente a respeito de qualquer 
oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio 
fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá 
abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta quanto ao interesse da companhia e do conjunto dos acionistas, 
inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo 
ofertante em relação à Companhia; (iii) alternativas à aceitação da oferta disponíveis no mercado; (iv) opinião fundamentada 
favorável ou contrária à aceitação da oferta, acompanhada de alerta aos acionistas da Companhia de que é de sua responsabilidade 
a decisão final sobre a aceitação da oferta; e (v) outros pontos que o conselho de administração considerar pertinentes, bem como 
as informações exigidas pelas normas legais e regulatórias aplicáveis; (s) aprovar oferta pública a ser lançada pela própria 
Companhia para saída de eventual segmento especial de listagem ou de qualquer outro mercado no qual as ações 
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ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3112/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8584/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ΒΡΑΣΙΛ ΜΕDΙΧΑ ΤΕΧΗΝΟΛΟΓΙΕΣ ΧΟΜΕΡΧΙΟ Ε 
ΙΜΠΟΡΤΑ∩ΑΟ ΛΤDΑ − ΧΝΠϑ ν≡ 15.711.101/0001−48, παρα φορνεχιmεντο δε ΥΛΤΡΑΣΣΟΜ ΠΟΡΤΑΤΙΛ DΕ ΜΑΟ ΧΟΜ ΦΙΟ, χοm βασε νο 
Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ. 

ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ ΠΑΡΑ Ο 
DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ ΣΥΣΤΕΝΤℑςΕΛ � ΧΟΝDΕΣΥ

O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável – CONDESU, por 
meio de seu superintendente, Julio Cezar Simon Carmona, na forma da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações pertinentes, torna público o 1º 
TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025. Ficam alterados os 
itens 10 (Da Prestação dos Serviços), 11 (Da Gestão e Fiscalização) e 12 (Dos Critérios 
de Medição e de Pagamento) do Edital e seus respectivos subitens conforme redação 
constante do Edital Consolidado. Fica suprimido o item 15 (Obrigações dos Municípios 
Beneficiários) do Anexo I – Termo de Referência e seus respectivos subitens. Fica alterado 
o item 17 (Gestão e Fiscalização do Contrato) do Anexo I – Termo de Referência e seus 
respectivos subitens conforme redação constante do Anexo I Consolidado. Fica alterado 
o Anexo II – Planilha de Preços, para correção de erro material, passando a vigorar 
com a versão corrigida e consolidada. Ficam alterados os itens 4 (Da Prestação dos 
Serviços), 6 (Da Gestão e Fiscalização) e 8 (Dos Critérios de Medição e de Pagamento) 
do Anexo III – Minuta do Contrato Padrão de Execução de Serviços e seus respectivos 
subitens conforme redação constante do Anexo III Consolidado. Fica suprimido o item 
11 (Das Obrigações dos Municípios Beneficiários) do Anexo III e seus respectivos 
subitens. Com as supressões mencionadas, ficam renumerados os itens subsequentes, 
dos respectivos Anexos, para a manutenção da sequência numérica dos itens. As 
alterações passam a vigorar a partir da publicação do Edital Consolidado no site oficial 
do CONDESU (www.condesu.com.br), no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), e da publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo e em jornal de grande circulação. Permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 02/2025 
não abrangidas pelo presente Termo Aditivo. Outras informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (19) 3812-6389, na sede do CONDESU, situada na Rua Baronesa Geraldo 
de Rezende, 275 – Centro – Cosmópolis/SP, de segunda-feira a sexta-feira no horário 
das 09h00 às 16h00, ou pelo e-mail credenciamento@condesu.com.br.

C.C.S. Tecnologia e Serviços S.A.
CNPJ nº 00.964.350/0001-78  - NIRE 35.300.537.319

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Novembro de 2025
1) Data, Hora e Local: 19 de novembro de 2025, às 10h00, na sede da C.C.S. Tecnologia e Serviços S.A. (“Companhia”), na Rodovia SP-330 - Via Anhanguera km 145, s/nº, Bairro 
dos Pires, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo. 2) Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, conforme assinatura do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. “Esteve também presente 
a usufrutuária, Sra. Maria Helena Correa Ciarrocchi.” 3) Composição da Mesa: Presidente: Sra. Greice Ciarrocchi Perez; Secretária: Sra. Cintia Ciarrocchi Vendemiatti. 4) Ordem do 
Dia: deliberar sobre: i. a 2ª (segunda) emissão, pela Companhia, de notas comerciais escriturais, em duas séries, para colocação privada, no valor total de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), da Companhia (“Emissão” e “Notas Comerciais Escriturais”, nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei 14.195”), e demais 
leis e regulamentações aplicáveis, nos termos e condições a serem estabelecidas no “Termo da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Duas Séries, para Colocação 
Privada, da CCS Tecnologia e Serviços S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, a Vert Companhia Securitizadora, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 25.005.683/0001-09 (“Securitizadora”), a Greice Ciarrocchi Perez, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº 272.002.588-73. (“Sra. Greice”), e a Tripoli Administração e Participação Ltda., inscrita no CNPJ nº 09.029.114/0001-39, na qualidade de avalistas (“Tripoli” e, 
em conjunto com a Sra. Greice, os “Avalistas”), as quais serão subscritas exclusivamente pela Securitizadora e servirão de lastro para a emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, da 29ª (vigésima nona) emissão da Securitizadora (“Debêntures”), por meio da celebração do “Instrumento 
Particular de Escritura da 29ª (vigésima nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, sob 
o Rito de Registro Automático, da VERT Companhia Securitizadora, Lastreadas em Direitos Creditórios Devidos pela CCS Tecnologia e Serviços S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora 
e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Oferta”); ii. a autorização à diretoria e aos representantes legais da Companhia a praticar todos 
e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessários à execução das deliberações acima, incluindo, sem limitação, praticar os atos necessários à celebração dos 
seguintes documentos, seus eventuais aditamentos e documentos que deles derivem: (a) (1) Termo de Emissão; (2) “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob 
o Regime Misto de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático 
de Distribuição, da 29ª (vigésima nona) Emissão da VERT Companhia Securitizadora, Lastreadas em Direitos Creditórios Devidos pela CCS Tecnologia e Serviços S.A.”, a ser celebrado 
entre a Companhia, a Tripoli, a Sra. Greice, a Securitizadora e a instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, responsável pela distribuição 
pública das Debêntures (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente); (3) Contrato de Alienação Fiduciária (conforme definido abaixo); (4) documentos que 
se mostrem necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo seus eventuais aditamentos; e (b) contratação do Coordenador Líder, dos assessores jurídicos, do Escriturador, 
do agente de liquidação, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), do Agente Fiduciário e das demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária 
para a realização da Oferta e da Emissão, fixando-lhes os respectivos honorários; e iii. a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria e/ou os representantes legais da 
Companhia até a presente data para a consecução da Emissão e da Oferta. 5) Deliberações: Os acionistas da Companhia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
decidem: i. autorizar a realização da Emissão e da Oferta, que serão formalizadas nos termos do Termo de Emissão e atenderão às características abaixo descritas, dentre outras: (a) 
Número da emissão: A Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão de notas comerciais escriturais da Companhia. (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries 
(cada uma, uma “Série” e “Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente, e “Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série” e “Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série”, 
respectivamente). (c) Subordinação: As Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série terão prioridade em relação às Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série: (i) no 
recebimento da Remuneração; (ii) no pagamento de vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais; e (iii) no pagamento do Valor Nominal Unitário. As Notas Comerciais 
Escriturais da Segunda Série serão subordinadas às Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série para todos os fins e efeitos de direito, incluindo, sem limitação, com relação às 
hipóteses de pagamento de vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, pagamento da Remuneração e/ou pagamento do Valor Nominal Unitário. (d) Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão será de 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”). (e) Data de Emissão: 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será aquela definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”). (f) Data de Início da 
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da primeira integralização das Notas Comerciais (“Data de Início da Rentabilidade”); 
(g) Quantidade de Notas Comerciais: Serão emitidas 100.000 (cem mil) Notas Comerciais Escriturais. (h) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais 
Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (i) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: As 
Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas 
Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Comerciais Escriturais. (j) Prazo e Data de 
Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as: (i) Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de novembro de 2030 (“Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”); e (ii) Notas Comerciais Escriturais da 
Segunda Série terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de novembro de 2032 (“Data de Vencimento das Notas 
Comerciais Escriturais da Segunda Série” e, quando mencionada em conjunto com a Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, “Data de Vencimento”). 
(k) Colocação: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de colocação privada, realizada nos termos da Lei nº 14.195 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
sem qualquer esforço público de venda e/ou distribuição perante investidores e o mercado em geral por instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, não 
estando, portanto, sujeitas a registro de distribuição perante (i) CVM; e (ii) a ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais. (l) Destinação 
dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia, por meio das Notas Comerciais Escriturais, serão destinados para reforço de capital de giro. (m) Preço de Subscrição 
e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal 
Unitário no caso da Data da Primeira Integralização. Caso qualquer Nota Comercial Escritural venha ser integralizada em data diversa e posterior à Data da Primeira Integralização, 
a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização ou a data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as disposições previstas no Termo de Emissão. (n) 
Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente. (o) Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível 
em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”), calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade, a data de pagamento da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até (i) a Data de Pagamento da Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais da Primeira Série em questão (exclusive), ou (ii) a data de pagamento em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) 
ou (iii) a data de Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da 
Primeira Série (conforme definido abaixo) ou Oferta de Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro (exclusive). O cálculo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira 
Série obedecerá à fórmula que constará no Termo de Emissão. (p) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por 
cento) da Taxa DI, acrescida de um spread (sobretaxa) de 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, a “Remuneração”), 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, desde a Data de Início da Rentabilidade, a data de pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até (i) a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série em questão (exclusive), ou (ii) a data de pagamento em decorrência de um 
Evento de Vencimento Antecipado ou (iii) a data de Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, Amortização Extraordinária Facultativa das 
Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série ou Oferta de Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro (exclusive). (q) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, de Amortização Extraordinária 
Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, Oferta de Resgate Antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais, nos termos previstos neste Termo de Emissão, (i) a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será paga trimestralmente, a partir do 12º (décimo 
segundo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida no dia 25 de novembro de 2026 e as demais sempre nos meses de fevereiro, maio, 
agosto e novembro de cada ano, conforme cronograma de pagamento a ser indicado no Anexo II do Termo de Emissão (sendo cada data de pagamento uma “Data de Pagamento da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”); e (ii) a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série será paga trimestralmente, a partir do 24º 
(vigésimo quarto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida no dia 25 de novembro de 2027 e as demais sempre no dia 25 dos meses 
de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano, conforme cronograma de pagamento a ser indicado no Anexo II do Termo de Emissão (sendo cada data de pagamento uma “Data 
de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série” e, em conjunto com cada Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 
da Primeira Série, somente “Data de Pagamento da Remuneração”). (r) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, de Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, de 
Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série ou de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos no Termo de Emissão e na 
legislação aplicável, (i) o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será amortizado trimestralmente, a partir do 12º (décimo segundo) mês 
(inclusive) contado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida no dia 25 de novembro de 2026 e as demais sempre nos meses de fevereiro, maio, agosto e 
novembro de cada ano, conforme cronograma de pagamento a ser indicado no Anexo II do Termo de Emissão; e (ii) o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 
da Segunda Série será amortizado em uma única parcela devida na Data de Vencimento. (s) Garantia Fidejussória: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia 
do fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas obrigações e quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes e futuras, incluindo Encargos Moratórios (conforme 
definido abaixo), devidos pela Companhia nos termos das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série e do Termo de Emissão, bem como eventuais indenizações, todo e qualquer 
custo ou despesa comprovadamente incorridos pela Securitizadora, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários 
à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série ou do Termo de Emissão (“Obrigações Garantidas das Notas Comerciais 
Escriturais da Primeira Série”), nos termos dos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Emissão), os Avalistas se declararam em caráter irrevogável e irretratável, 
garantidoras e principais pagadoras, de forma solidária, das Obrigações Garantidas das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, renunciando aos benefícios de ordem, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368 todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em 
vigor (“Código Civil”), conforme melhor descrito no Termo de Emissão (“Aval”). As obrigações assumidas pelas Avalistas no Aval vigorarão até a integral liquidação das Obrigações 
Garantidas das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão. (t) Alienação Fiduciária: Observado o que for disposto no Termo 
de Emissão, será constituída, pela Tripoli, em garantia das Obrigações Garantidas das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, uma alienação fiduciária de imóvel de titularidade 
da Tripoli situado na Cidade de Limeira, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 330, Km 145, CEP 13.486-199, registrado sob a matrícula nº 17.794 (“Matrícula”), perante o Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Limeira, Estado de São Paulo (“Imóvel” e “Alienação Fiduciária de Imóvel”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de 
Convênio de Limite Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel Urbano”, a ser celebrado entre a Companhia, a Tripoli, o Itaú Unibanco S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Itaú Unibanco”), a Securitizadora e o agente de garantia, a ser definido (“Agente de Garantia” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente). 
A Alienação Fiduciária de Imóvel constituída será compartilhada entre a Securitizadora e o Itaú Unibanco, conforme a ser estipulado no Contrato de Alienação Fiduciária e no 
“Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outas Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora, o Itaú Unibanco e o Agente de Garantia. (u) Ausência de garantia das Notas 
Comerciais Escriturais da Segunda Série: Não foi nem será constituída garantia para o adimplemento do pagamento das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série. (v) Resgate 
Antecipado Facultativo Total da Primeira Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo 
vedado o resgate parcial) das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série efetivamente subscritas e integralizadas (“Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais 
Escriturais da Primeira Série”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, o valor devido pela Companhia será equivalente (i) 
ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais da Primeira Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (exclusive); (iii) de eventuais Encargos Moratórios (se houver), devidos e não pagos até a data do efetivo 
Resgate Antecipado Facultativo; e (iv) de prêmio flat na forma a ser prevista no Termo de Emissão, incidente sobre os montantes previstos nos itens (i) e (iii) acima. O Resgate 
Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será operacionalizado nos termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão. (w) Resgate 
Antecipado Facultativo da Segunda Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, desde que a totalidade das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série tenha sido 
quitada, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série efetivamente subscritas e 
integralizadas (“Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série”). O Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Segunda 
Série será operacionalizado nos termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão. (x) Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da 
Primeira Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Notas Comerciais Escriturais da 
Primeira Série efetivamente subscritas e integralizadas (“Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”), limitada a até 98% (noventa e 
oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, mediante o pagamento (i) da parcela do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, conforme o caso, acrescida (ii) da Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais da Primeira Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 
Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série 
(exclusive); (iii) de eventuais Encargos Moratórios (se houver), devidos e não pagos até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais 
da Primeira Série; e (iv) de prêmio flat na forma a ser prevista no Termo de Emissão, incidente sobre os montantes previstos nos itens (i) e (iii) acima (“Valor da Amortização 
Extraordinária Facultativa”). A Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será operacionalizada nos termos e condições a serem 
previstas no Termo de Emissão. (y) Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, 
desde que a totalidade das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série tenha sido quitada, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Notas Comerciais Escriturais 
da Segunda Série efetivamente subscritas e integralizadas (“Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série”), limitada a até 98% (noventa 
e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, conforme o caso, mediante pagamento do Valor 
da Amortização Extraordinária Facultativa, mas sem a incidência de prêmio no valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série. A 
Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série será operacionalizada nos termos e condições a serem previstas no Termo de Emissão. (z) 
Oferta de Resgate Antecipado Total: A Companhia poderá a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais 
Escriturais, de ambas as séries, endereçada à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário (“Oferta de Resgate Antecipado”), não sendo permitido o resgate antecipado parcial das 
Notas Comerciais Escriturais, caso a totalidade de Debenturistas não tenha aderido à Oferta de Resgate Antecipado. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada de acordo 
com os termos e condições previstos no Termo de Emissão. (aa) Aquisição Facultativa: A Companhia não poderá adquirir as Notas Comerciais Escriturais da presente Emissão. (bb) 
Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento por meio de depósito em conta 
corrente de titularidade da Securitizadora, até 16h00 (dezesseis horas) do dia do pagamento. (cc) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a 
serem pagos. (dd) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida à Securitizadora, os 
débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a (independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial), (a) multa 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento), e (b) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados de forma pro rata temporis 
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (ee) Repactuação Programada: 
As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada. (ff) Classificação de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta 
para atribuir rating às Notas Comerciais Escriturais. (gg) Vencimento Antecipado: As Notas Comerciais Escriturais terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos 
termos previstos no Termo de Emissão. (hh) Escriturador: A instituição prestadora dos serviços de escrituração das Notas Comerciais Escriturais será a Vert Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05.407-003, 
inscrita no CNPJ sob o nº 48.967.968/0001-18 (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha suceder ao Escriturador na prestação dos serviços de 
escriturador das Notas Comerciais Escriturais). (ii) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão, deverão ser tratadas detalhadamente 
no Termo de Emissão, que ficará arquivado na sede da Companhia. ii. autorizar a diretoria e/ou os representantes legais da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar 
todos e quaisquer documentos necessários à execução das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, praticar os atos necessários à celebração dos seguintes 
documentos, seus eventuais aditamentos e documentos que deles derivem: (a) (1) Termo de Emissão; (2) Contrato de Distribuição; (3) Contrato de Alienação Fiduciária; (4) 
documentos que se mostrem necessários à realização da Emissão, da Oferta, incluindo seus eventuais aditamentos; e (b) contratação do Coordenador Líder, dos assessores jurídicos, 
do Escriturador, do agente de liquidação, da B3, do Agente Fiduciário e das demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização da Oferta e da 
Emissão, fixando-lhes os respectivos honorários. A diretoria e/ou os representantes legais da Companhia ficam também autorizada a realizar a publicação e o registro dos documentos 
de natureza societária ou outros relativos à Oferta e à Emissão perante os órgãos competentes, inclusive o respectivo pagamento de eventuais taxas que se fizerem necessárias; iii. 
ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia até a presente data para a consecução da Emissão e da Oferta. 6. 
Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após lida e aprovada por todos os presentes e assinada. 7. A presente Ata, assinada pelo Presidente, Secretária 
da Mesa e a Usufrutuária, confere com a original transcrita e assinada por todos os presentes no livro Registro de Atas da Companhia. Limeira, 19 de Novembro de 2025. Greice 
Ciarrocchi Perez - Presidente; Cintia Ciarrocchi Vendemiatti - Secretária; Maria Helena Correa Ciarrocchi - Usufrutuária.

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

               Edital de Convocação
Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (IF 22I0089914), 

2ª (22I0089943) Séries da 13ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.
a ser Realizada em 09 de Dezembro de 2025

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 13ª Emissão da 
Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Titulares dos CRI 1ª Série”, “CRI” 
e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 01 de setembro de 2022, 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI a 
realizar-se no dia 09 de dezembro de 2025, às 15:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams (“Assembleia 1ª Série”) e os Srs. Titulares dos certificados de recebíveis imobiliários 
da 2ª Série da 13ª Emissão (“Titulares dos CRI 2ª Série”) da Emissora, nos termos do Termo de Securitização, a 
reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI a realizar-se no dia 09 de dezembro de 2025, às 16:00 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia 2ª Série”), sendo o 
acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 1ª Série e Titulares dos CRI 2ª 
Série devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação da venda do imóvel objeto da matrícula nº 81.203, do 
Registro de Imóveis da comarca de Varginha estado de Minas Gerais (“Imóvel”), sendo que a fração ideal de 
49,40% (quarenta e nove inteiros e quarenta centésimo por cento) do imóvel encontra-se alienado fiduciariamente 
em favor dos CRI da 1ª e 2ª Séries, pelo valor de R$ 285.000.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões de reais) 
(“Valor de Venda”). Considerando que o grupo econômico do devedor é titular da fração ideal de 85% (oitenta e 
cinco por cento) do Imóvel, a sua cota-parte do Valor de Venda corresponde a R$ 242.250.000,00 (duzentos e 
quarenta e dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais) a ser paga da seguinte forma: (i) R$ 167.250.000,00 
(cento e sessenta e sete milhões e duzentos e cinquenta mil reais) no ato de fechamento (“Parcela 1”), com a 
consequente transferência da posse do Imóvel para o proponente comprador; e (ii) o montante remanescente, 
equivalente a R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), em até 180 (cento e oitenta) dias contados 
do pagamento da Parcela 1. (ii) Caso aprovada a venda, aprovar a Amortização Extraordinária Facultativa 
quinzenal de forma proporcional ao CRI da 1ª, 2ª e 3ª Séries, nos termos da Cláusula 4.10.3.1 das Debêntures e 
6.3.1 do Termo de Securitização, no período de até 6 (seis) meses a contar da primeira Amortização Extraordinária 
Facultativa até a integral quitação dos CRI, nos termos da Cláusula 4.10.3 das Debêntures e 6.3. do Termo de 
Securitização, observado o pagamento de prêmio de 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da amortização 
parcial e os juros pro rata serão descontados do valor aportado, sendo o remanescente destinado à Amortização 
Extraordinária Facultativa. Após a integral quitação dos CRI, a Emissora procederá com a emissão do Termo de 
Liberação nos termos da Cláusula 8.2 da Alienação Fiduciária de Imóvel. (iii) Aprovar que os recursos provenientes 
do Valor de Venda do imóvel não observem os itens (a) e (b) da Cláusula 8.8 do Termo de Securitização da Ordem 
de Prioridade de pagamento, sendo direcionado aos Juros remuneratórios e Amortização dos CRI conforme itens 
(c), (d) e (e) da cláusula em referência, observando o item (ii) da Ordem do Dia. (iv) Aprovar a dispensa do 
cumprimento de notificação para realização da Amortização Extraordinária facultativa nos termos da Cláusula 
4.10.5 das Debêntures e 6.4 do Termo de Securitização. (v) Autorizar a exclusão da Cláusula 7.1 e 11.3 do Termo 
de Securitização, de forma a eliminar a exigência de envio, por parte da Emissora, de fatos e atos relevantes, bem 
como editais de convocação de Assembleias Gerais, individualmente a cada titular dos CRI e/ou aos custodiantes 
dos respectivos titulares, por meio de comunicação eletrônica (e-mail). Tal exclusão fundamenta-se no disposto 
no artigo 26 da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), que estabelece como 
obrigatória apenas a divulgação de convocações de assembleias especiais de investidores por meio da página da 
internet da companhia securitizadora, na qual constam as informações do patrimônio separado. (vi) Autorizar a 
alteração da Cláusula 4.10.3 das Debêntures e 6.3.1 do Termo de Securitização para que a Amortização 
Extraordinária Facultativa possa ocorrer uma vez por mês fora da Data de Pagamento, no dia 25 de cada mês ou 
dia útil subsequente (“Data de Pagamento Adicional”), desde que exista recursos suficientes para o pagamento 
dos juros remuneratórios e amortização. Sendo certo que, os recursos para Amortização Extraordinária Facultativa 
serão verificados com 4 (quatro) dias úteis de antecedência da Data de Pagamento Adicional. (vii) Alterar a 
Cláusula 12.3 do Termo de securitização a fim de que a hora-homem seja devida à Emissora nos casos de 
alterações da estrutura da operação que implique no aumento da atividade de administração do Patrimônio 
Separado, como, mas não se limitando a criação de novos fechamentos, consultas a extratos, atualização da PU. 
A Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de Titulares dos CRI 1ª Série e Titulares 
dos CRI da 2ª Série que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação da respectiva 
série e em segunda convocação com qualquer número, conforme a Cláusula 11.8 do Termo de Securitização. Bem 
como, as deliberações serão tomadas por Titulares de CRI da 1ª Série e Titulares dos CRI da 2ª Série que 
represente maioria dos CRI em circulação da respectiva Série dos CRI e, em segunda convocação, por maioria dos 
presentes, conforme Cláusula 11.13 do Termo de Securitização. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será 
realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado 
pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@habitasec.com.br e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br identificando no título do e-mail a operação CRI 1ª Série da 13ª Emissão - IF 
22I0089914 e CRI 2ª Série da 13ª Emissão - IF 22I0089943 de acordo com a Série de CRI que esteja se 
habilitando, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação 
(conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, 
considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente 
manifestação de voto a distância, nos correios eletrônicos juridico@habitasec.com.br e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto a Distância anexo à Proposta da 
Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu 
website (https://habitasec.com.br/) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos 
Documentos de Representação. Adicionalmente, o Titular dos CRI ou seu procurador deverá informar à Emissora 
e o Agente Fiduciário, previamente à realização da assembleia, a respeito da existência de eventual conflito de 
interesse entre o Titular dos CRI com a(s) matérias objeto da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre 
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 
- Pronunciamento Técnico CPC 05. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de 
Voto à Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão 
tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de 
Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por 
seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI caso queira, 
poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora 
utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi 
atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 19 de novembro de 2025.

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL 
REALIZADA EM 9 DE OUTUBRO DE 2025

DATA, HORA, FORMA E LOCAL: em 9 de outubro de 2025, às 18h00, realizada de modo exclusivamente 

digital na sede social da ITAÚSA S.A., localizada na Avenida Paulista, 1938, 5º andar, em São Paulo 

(SP). PRESIDENTE: Guilherme Tadeu Pereira Júnior. QUORUM: a totalidade dos membros efetivos. 

DELIBERAÇÕES TOMADAS: os conselheiros deliberaram, por unanimidade: (i) registrar em ata a renúncia 

de Lucianna Ra!aini Carvalho Costa, ao cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia, 

conforme carta apresentada nesta data, que !ca arquivada na Companhia; e (ii) por conseguinte, consignar 

que Je!erson de Paula Fernandes Barbosa passa a exercer o cargo de membro efetivo do Conselho 

Fiscal da Companhia, para cumprimento do mandato anual em curso que vigorará até a Assembleia 

Geral Ordinária de 2026. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que foi lida, 

aprovada e assinada de forma eletrônica pelos membros efetivos do Conselho Fiscal. São Paulo (SP), 9 de 

outubro de 2025. (aa) Guilherme Tadeu Pereira Júnior - Presidente; Elaine Maria de Souza Funo, Lucianna 

Ra"aini Carvalho Costa, Michael Gordon Findlay e Vagner Lacerda Ribeiro - Conselheiros. Certifico 

ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 9 de outubro de 2025.  

(a) Mirna Justino Mazzali - Secretária do Conselho Fiscal e Procuradora. JUCESP sob nº 381.906/25-5, em 

21.10.2025.  (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B5

Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Suspensão de licitação por prazo indeterminado: Pregão Eletrônico 123/

SGAF/2025. Objeto: Aquisição de material pedagógico Set Brasil 360º. Em virtude 

de decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nos autos do Processo de 

Representação TC-00021283.989.25-9, informamos que a Licitação em referência, 

que aconteceria em 25/11/2025 às 08h30, foi SUSPENSA até ulterior decisão da 

Corte de Contas. Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, das 

08h15 às 17h00. Valéria Aparecida Mendes de Oliveira - Diretora do Departamento 

de Planejamento e Gestão de Recursos. Os editais completos podem ser retirados 

através do site: www.sjc.sp.gov.br.

SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Ficam os associados do SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ convocados para 
a ASSEMBLEIA GERAL que será realizada no dia 26 de novembro de 2025, às 19h00 em 
primeira convocação, e às 19h15 em segunda convocação, no endereço rua 23 de Maio, 108, 
Vianelo, Jundiaí/SP, para deliberar sobre alteração estatutária.

Jundiaí, 19 de novembro de 2025.
Sandra Baraldi Pereira

Presidente

Α σαβοροσα αρτε
δε ινφορmαρ
Ο πορταλ ρεφερνχια εm γαστρονοmια

ϖαι mυιτο αλm δασ ρεχειτασ.

Τραζ νοτχιασ, τενδνχιασ, εϖεντοσ, χασεσ,

αϖαλια⌡εσ, διχασ δε ρεσταυραντεσ ε mυιτο mαισ.

εσταδαο.χοm.βρ/παλαδαρ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ

ςΙΧDΕΧ − ςιχτορια Χεντρο δε
Dεσενϖολϖιmεντο δο Εσπορτε ε δα Χυλτυρα

Ο Πρεσιδεντε δο ςΙΧDΕΧ − ςιχτορια Χεντρο δε
Dεσενϖολϖιmεντο δο Εσπορτε ε δα Χυλτυρα, χοm φυλχρο νοσ
αρτιγοσ 15, 16, 17, 27 ε νοσ δεmαισ απλιχ�ϖεισ δο Εστατυτο
δα εντιδαδε, ΡΕΣΟΛςΕ: Χονϖοχαρ τοδοσ οσ σευσ
ασσοχιαδοσ παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν�ρια θυε σερ�
ρεαλιζαδα να Ρυα Εδσον ν… 53, σαλα 141, Χαmπο Βελο, Σ�ο
Παυλο, ΣΠ, ΧΕΠ: 04618−030,  νο δια 03/12/2025, χοm
πριmειρα χηαmαδα πρεϖιστα παρα �σ 7:30 ηορασ, χοm α mαιορια
αβσολυτα δοσ ασσοχιαδοσ εm δια χοm συασ οβριγα��εσ, ου,
χασο ν�ο ηαϕα θυορυm συφιχιεντε, εm 2≈ χηαmαδα �σ 8:30
ηορασ, χοm α πρεσεν�α δε νο m�νιmο 1/3 δοσ ασσοχιαδοσ
νασ mεσmασ χονδι��εσ, χονφορmε παυτα αβαιξο. ΠΑΥΤΑ:
1) Απρεχιαρ ο ρελατ�ριο ανυαλ ελαβοραδο πελο Χονσεληο
Dιρετορ ε ο βαλαν�ο δασ οπερα��εσ πατριmονιαισ ρεαλιζαδασ
ε δο δεσεmπενηο φινανχειρο ε χοντ�βιλ δοσ ανοσ δε 2020,
2021, 2022, 2023 ε 2024. 2) Ελει��ο ε Ποσσε δοσ mεmβροσ
δο Χονσεληο Dιρετορ; 3) Ελει��ο ε Ποσσε δοσ mεmβροσ δο
Χονσεληο Φισχαλ. Σ�ο Παυλο, 17 δε νοϖεmβρο δε 2025.

Αλεξανδρε Ολιϖειρα Ονχινσ − Πρεσιδεντε
Avibras Indústria Aeroespacial S.A.

Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 60.181.468/0001-51 - NIRE 35.3.0010273-8

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Senhores Acionistas da Avibras Indústria Aeroespacial S.A. - Em Recuperação 

Judicial (“Companhia”) convocados, na forma da lei e do Estatuto Social, a se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 27 de novembro de 2025,  

às 14h00, em convocação única, na sede da Companhia, localizada na Estrada Doutor Altino 

Bondensan, nº 500, Conjunto 2210, CE IV, Bairro Eugenio de Mello, São José dos Campos, Estado 

de São Paulo, CEP 12247-016, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. A alteração  

do endereço da sede da Companhia; 2. A reformulação e a consolidação do Estatuto Social  

da Companhia.

São José dos Campos, 18 de novembro de 2025

A Diretoria

Fontes Verdes Invest S.A.
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima de Capital Fechado
Aos 05/09/2024, às 15h, no imóvel localizado na Avenida Francisco Matarazzo, 1350, cj. B402 bl. B, 05001-100 
- Água Branca - São Paulo - SP, reuniram-se em Assembleia Geral, com intuito de constituírem uma sociedade 
anônima de capital fechado, a totalidade dos fundadores e subscritores do capital inicial, conforme se verifica no 
boletim de subscrição em anexo, a seguir qualificados: Felipe da Costa Fontana, RG nº 60.222.329-5 SSP/SP,  
CPF/MF nº 501.854.278-04, Filho de Guilherme Fontana, CPF 264.455.338-50, RG 26.766.325, e Karina Santos da 
Costa Fontana, CPF 308.355.838-48, RG 20.431.431-8, e Maria Júlia da Costa Fontana, RG nº 56.202.000-7  
SSP/SP, CPF/MF nº 501.854.048-63, Filha de Guilherme Fontana, CPF 264.455.338-50, RG 26.766.325, e Karina 
Santos da Costa Fontana, CPF 308.355.838-48, RG 20.431.431-8. Estando, portanto, regularmente instalada esta 
Assembleia, assumiu a presidência dos trabalhos Guilherme Fontana, que convidou a mim, José Roberto Vallim, 
RG nº 8.829.938, CPF 858.590.018-00, para secretariá-lo, estando assim composta a mesa. O Presidente esclareceu 
que a presente Assembleia tem por objetivo a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, com as 
seguintes características: a) a sociedade será denominada Fontes Verdes Invest S.A.; b) sede e foro: no imóvel 
localizado Av. Francisco Matarazzo, 1350, cj. B402 bl. B, 05001-100 - Água Branca - São Paulo - SP: R$ 10.000,00, 
dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Sendo que subscrição e integralização parcial 
neste ato de 10% efetivada neste ato, no valor de R$ 1.000,00 reais, conforme depósito no Banco do Brasil, e o 
restantes será integralizados com bens de propriedade dos acionistas anteriormente qualificados, que será 
convalidado em ato e data posterior; d) Objetivos sociais: Investimentos e participações, em empresas e negócios 
próprios e de terceiros 6463-8/00; e) prazo: indeterminado; f) Diretoria: foi eleito neste ato, Guilherme Fontana, 
já qualificado, para o cargo de Diretor Presidente, e Karina Santos da Costa Fontana Diretor o qual foi empossado 
nesta Assembleia, ambos pelo período de três anos a partir da data de abertura da empresa e declara, sob as penas 
da Lei, que não está enquadrado em qualquer penalidade ou vedação legal que o impeça de exercer a atividade ou 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar, sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade. 
Não foi fixada a remuneração dos diretores para o presente exercício, face ao início das atividades sociais.  
Tal remuneração será fixada oportunamente pela Assembleia geral de acionistas; g) Aprovado o Estatuto Social, que 
faz parte integrante da presente ata; h) Aprovado o quadro acionário que é parte da presente ata como Anexo II. 
i) Aprovado o Acordo de Acionistas, Anexo I, da presente ata. Após estas considerações, o Presidente declarou 
constituída a sociedade anônima de capital fechado Fontes Verdes Invest S.A. Encerramento: Nada mais havendo. 
JUCESP/NIRE S/A 3530066095-1 em 26/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3268/2025
Α Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, εντιδαδε δε διρειτο πριϖαδο σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, 
σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ 
ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε Ρενοϖαο Σοφτωαρε Λανσωεεπερ ΠΡΟ � Ρ χυϕοσ δεταληεσ 
εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

da Companhia forem negociadas; (t) aprovar políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das 
normas editadas pela CVM, de eventual segmento especial de listagem e da legislação aplicável à Companhia; (u) aprovar o 
orçamento do comitê de auditoria da Companhia, da área de auditoria interna e de eventuais outros comitês que sejam 
constituídos; e (v) aprovar as atribuições da área de auditoria interna. Seção III - Diretoria: Artigo 22. A diretoria será composta 
por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 8 (oito) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis, a qualquer 
tempo, pelo conselho de administração da Companhia, sendo 1 (um) diretor presidente, 1 (um) diretor executivo de relações com 
investidores, 1 (um) diretor vice-presidente - financeiro, controladoria e investimentos e os demais terão sua designação 
estabelecida pelo próprio conselho de administração, por ocasião de cada eleição. Parágrafo 1º. Na hipótese de impedimento 
definitivo ou vacância do cargo dos diretores, será imediatamente convocada reunião do conselho de administração para que seja 
preenchido o cargo, que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 2º. Além dos casos de morte ou renúncia, 
considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias consecutivos, ou 
por 60 (sessenta) dias, mesmo que apresente justificativas para tanto. Parágrafo 3º. Em suas ausências ou impedimentos 
temporários do diretor presidente, e caso este não tenha indicado um substituto, o seu substituído será definido pelo conselho de 
administração. Artigo 23. A diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo diretor presidente ou por 2 (dois) diretores em 
conjunto, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, devendo a convocação, que poderá ser feita por correspondência, 
e-mail ou fax, estar acompanhada da ordem do dia e do material suporte às discussões e deliberações. As reuniões serão 
instaladas com a presença da maioria dos diretores em exercício. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões 
da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo único. Nas reuniões da diretoria, 
as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas e 
assinadas no livro próprio. Artigo 24. Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular funcionamento da 
Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas 
responsabilidades individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis. 
Compete especialmente à diretoria: (a) cumprir e fazer cumprir este estatuto e as deliberações do conselho de administração e da 
assembleia geral; (b) decidir, até o limite das alçadas estabelecidas pelo conselho de administração, sobre a prática de qualquer 
ato de representação da Companhia; (c) submeter, anualmente, à apreciação do conselho de administração, o relatório da 
administração e as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de 
destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (d) apresentar, trimestralmente, ao conselho de administração, o balancete 
econômico-financeiro e patrimonial da Companhia; (e) abrir e encerrar filiais da Companhia; (f) representar a Companhia ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as condições previstas no Artigo 25 deste estatuto social. Parágrafo 
1º. Compete ao diretor presidente, além de coordenar a ação dos diretores e de dirigir a execução das atividades relacionadas 
com o planejamento geral da Companhia: (a) coordenar a direção geral dos negócios da Companhia, fixar as diretrizes gerais, 
assim como supervisionar as operações da Companhia; (b) zelar pelo cumprimento das diretrizes estabelecidas pela assembleia 
geral e conselho de administração por todos os membros da diretoria; (c) convocar e presidir as reuniões da diretoria; (d) manter 
os membros do conselho da administração informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; 
(e) propor, sem exclusividade de iniciativa, ao conselho de administração a atribuição de funções aos diretores; e (f) exercer outras 
atribuições que lhe forem atribuídas pelo conselho de administração. Parágrafo 2º. Compete ao diretor executivo de relações com 
investidores: (a) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a 
Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos 
de controle e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; 
(b) prestar informações ao público investidor, à CVM e B3, às demais bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valores 
mobiliários negociados, a agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no 
mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (c) manter atualizados os registros da Companhia 
perante a CVM e a B3. Parágrafo 3º. Compete ao diretor vice-presidente-financeiro, controladoria e investimos: (a) planejar, 
administrar e gerir as atividades financeiras da Companhia; (b) supervisionar e gerir as finanças e os riscos financeiros da 
Companhia; (c) acompanhar e zelar pelo desempenho econômico, metas e resultados, de modo a garantir eficiência operacional 
e crescimento da Companhia com agregação de valor; e (d) exercer demais atividades referentes às funções que lhe tenham sido 
atribuídas pelo conselho de administração ou por este estatuto social. Parágrafo 4º. Compete aos demais diretores assistir e 
auxiliar o diretor presidente na administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes às funções que lhes 
tenham sido atribuídas pelo conselho de administração. Artigo 25. A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: 
(a) conjuntamente por 2 (dois) diretores ou por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador, observado o disposto no 
Parágrafo 1º, abaixo; ou (b) isoladamente por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador, nas hipóteses previstas no Parágrafo 2° 
deste Artigo e observado o disposto no Parágrafo 3° e 4º deste Artigo. Parágrafo 1º. Nos atos relativos à aquisição, alienação ou 
oneração de bens imóveis ou outros bens do ativo permanente, alienação ou oneração de participações societárias e de 
contratação de compromissos financeiros associados a projetos nos quais a Companhia pretenda investir, a Companhia deverá 
ser representada por 2 (dois) diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente o diretor presidente ou o diretor vice-
presidente - financeiro, controladoria e investimentos. Parágrafo 2º. A representação da Companhia isoladamente por 1 (um) 
diretor ou por 1 (um) procurador está limitada aos seguintes atos: (a) representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, 
inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas; (b) representação perante 
quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais; e (c) representação em juízo. Parágrafo 3º. O conselho de 
administração poderá autorizar a prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da diretoria 
ou 1 (um) procurador. Parágrafo 4º. As procurações serão outorgadas em conjunto por 2 (dois) diretores, sendo um deles 
obrigatoriamente o diretor presidente ou o diretor vice-presidente - financeiro, controladoria e investimentos, e deverão especificar 
expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, 
excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia e os 
poderes especiais indicados no art. 105 do Código de Processo Civil que poderão ser outorgadas individualmente por qualquer 
um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia 
autorização do conselho de administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que 
será mencionada em seu texto. Artigo 26. Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer 
procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 1º. 
O diretor ou o procurador infrator responderá pessoalmente pelos efeitos dos atos praticados com violação deste dispositivo e 
pelas obrigações deles decorrentes. Parágrafo 2º. Os atos praticados em violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, 
nem obrigarão a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 27. O conselho fiscal da Companhia não funcionará em 
caráter permanente e só será instalado quando solicitado por acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 28. O conselho 
fiscal, quando em funcionamento, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, todos 
residentes no Brasil, e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira 
assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo 1º. A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada 
pela assembleia geral que os eleger, observado eventual limite mínimo estabelecido na legislação aplicável. Parágrafo 2º. Caso 
o conselho fiscal seja instalado, caberá ao conselho de administração determinar seu regimento interno de funcionamento, bem 
como decidir a respeito de eventuais impasses surgidos no âmbito do conselho fiscal. Parágrafo 3º. Os membros do conselho 
fiscal tomarão posse mediante a assinatura do termo de posse respectivo, lavrado em livro próprio, que preverá a sua sujeição à 
cláusula compromissória prevista neste estatuto social, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

Capítulo VI - Acordo de Acionistas: Artigo 29. A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no 

exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de 

eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo único. Os acionistas e membros do conselho de 

administração e da diretoria, bem como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder 

conforme o disposto no art. 118 e parágrafos 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não 

computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou 

condição contida em acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo ainda considerar tais votos como 

se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de 
Resultados: Artigo 30. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em 

que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 31. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes 

de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social 

sobre o lucro. Dos lucros remanescentes, será calculada a participação a ser atribuída aos administradores, observados os limites 

da Lei das Sociedades por Ações. O lucro líquido do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções referidas 

nesse artigo. Artigo 32. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, 

na constituição da reserva legal, até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à 

reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, 

exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 33. O lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído 

das importâncias destinadas à constituição da reserva de capital, da reserva para contingências e da reserva de incentivos fiscais, 

de um lado, e, de outro lado, quando for o caso, acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a 

realizar formadas em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do que remanescer após as 

deduções e adições referidas no Artigo 32 e neste Artigo 33 e terá a seguinte destinação: (a) 25% (vinte e cinco por cento) serão 

destinados ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (b) o saldo remanescente será destinado à Reserva 

para Investimentos prevista no Artigo 34 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia geral 

determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único. O dividendo mínimo obrigatório previsto neste artigo 

poderá deixar de ser pago no exercício social em que a diretoria informar que seu pagamento é incompatível com a situação 

financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não 

forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos acionistas assim que a 

situação financeira da Companhia permitir. Artigo 34. A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva para 

Investimentos”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar os recursos suficientes para a 

expansão das atividades e investimentos da Companhia. Parágrafo 1º. Será destinado à Reserva para Investimentos o saldo do 

lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a destinação prevista no Artigo 33, acima. Parágrafo 2º. O saldo 

da Reserva para Investimentos, em conjunto com o salto das demais reservas de lucros, com exceção das reservas para 

contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social, conforme disposto na Lei das 

Sociedades por Ações. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o excesso para distribuição de dividendos 

aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, a assembleia geral 

poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos aos acionistas, como 

dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante dessa reserva suficiente 

para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o valor que seria 

destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, ou capitalizado em 

aumento de capital social. Artigo 35. Por deliberação do conselho de administração, a Companhia poderá levantar balanços 

intermediários em qualquer periodicidade, inclusive mensal, trimestral e semestral, bem como declarar dividendos intercalares e 

intermediários ou juros sobre capital próprio à conta de lucros apurados nos referidos balanços ou à conta de lucros acumulados 

ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 36. Prescrevem e reverterão em favor da 

Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos 

acionistas. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação: Artigo 37. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos 

casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação, nomear e destituir o liquidante que deverá 

atuar nesse período e, se for o caso, instalar o conselho fiscal, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas 

remunerações, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na 

regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. 

Capítulo IX - Alienação de Controle: Artigo 38. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma 

única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle 

se obrigue a realizar oferta pública de aquisição tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 

acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente. Capítulo X - Cláusula Arbitral: Artigo 39. 
A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes se houver, obrigam-se a 

resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer 

disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 

administradores e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das 

Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 

Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis. Parágrafo 1º. A Arbitragem será submetida à jurisdição 

de tribunal arbitral formado por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) indicado pelos requerentes, 1 (um) indicado pelos requeridos e o 

terceiro, que será o presidente do tribunal, indicado pelos 2 (dois) árbitros nomeados pelas partes envolvidas na disputa, em 

conjunto. Parágrafo 2º. A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida a 

sentença arbitral, e deverá ser conduzida em português. Parágrafo 3º. O tribunal arbitral decidirá com base na lei material 

brasileira, sendo vedado o julgamento por equidade. Parágrafo 4º. As decisões do tribunal arbitral serão definitivas e vincularão 

todas as partes envolvidas no litígio, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra tais decisões, 

ressalvados os pedidos de esclarecimentos ao tribunal arbitral previstos no artigo 30 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

Parágrafo 5º. O processo arbitral, seus documentos, informações e/ou decisões deverão ser mantidos em sigilo pelas partes 

envolvidas no litígio, pela câmara e pelo tribunal arbitral, sendo expressamente vedada a divulgação a terceiros de toda e qualquer 

informação relativa à arbitragem sem a prévia e expressa autorização, por escrito, de todas as partes envolvidas. Parágrafo 6º. 
Com exceção dos honorários advocatícios, os quais serão arcados por cada Parte, todas as demais despesas, custos e honorários 

da arbitragem serão arcados por um dos Acionistas, e/ou por todos os Acionistas, e/ou pela Companhia, conforme determinar o 

tribunal arbitral. Não haverá imposição de honorários de sucumbência. Parágrafo 7º. Para dirimir as questões de natureza 

cautelar e/ou urgente surgidas antes da instauração do tribunal arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas 

judiciais admitidas pela Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, os Acionistas, e a Companhia e seus respectivos administradores 

elegem o Foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, ou venha a ser. Parágrafo 8º. Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente surgidas antes da 

instauração do tribunal arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela Lei nº 9.307, de 23 

de setembro de 1996, é eleito o Foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo XI Disposições Finais: Artigo 40. Aos casos omissos em relação 

a este estatuto social serão aplicáveis as disposições da Lei das Sociedades por Ações, bem como as demais disposições legais 

e regulatórias aplicáveis.”
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